
 

 

TESTE SELETIVO EDITAL Nº 001/2016 

EDITAL DE ABERTURA DE VAGAS Nº 28/2016 

O DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA SC, 

inscrita no CNPJ: 83.102.533/0001-01, 

 

TORNA PÚBLICO: 

 

O presente Edital de Abertura de Vagas do Teste Seletivo objeto do Edital nº 01/2016, de 12 de 

janeiro de 2016, para os Cargos constantes do Anexo Único, parte integrante deste Edital. 

A Escolha das vagas acontecerá, conforme dados abaixo: 

Local: Prefeitura Municipal de Papanduva-SC – Departamento de Recursos Humanos – Rua Sérgio 

Glevinski, 134 – Centro – Papanduva-SC.  

Data: 10.06.2016 (sexta-feira) 

Horário: 10:00h  

 

Papanduva-SC, 08 de junho de 2016. 

 

 

Valdeci Becker 

Assistente de Recursos de Humanos 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE ABERTURA DE VAGAS Nº 28/2016 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (SEC. DA EDUCAÇÃO) – 40 HORAS  

SEQ. LOCAL MOTIVO 

01 (*) CEI ELIDIA GMACH MICHALOVICZ 

(Contrato a partir de 14.06.2016) 

Horário: das 07:30 as 11:30 e das 

13:00 as 17:00 

Substituição a Bernadete Teixeira Lisboa 

Czornei, afastada para tratamento de saúde por 

30(trinta) dias a contar de 30.05.2016. 

Obs: No caso de prorrogação do afastamento, 

será mantido o mesmo ACT. 

02 (*) E. I. ARROIO FUNDO 

(Contrato a partir de 20.06.2016) 

Substituição a Ludovina Riboski, que gozará 

licença prêmio de 20.06.2016 até o final do ano 

letivo. 

(*) Não havendo interessados dentre os aprovados do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Sec. 

da Educação, a vaga será ofertada aos aprovados do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – 

Demais Secretarias presentes na escolha, de acordo com a ordem de classificação. 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 HORAS  

SEQ. LOCAL MOTIVO 

01 (*) E.I. RIO PRATINHA 

(PERÍODO VESPERTINO) 

Substituição a Zelia Fladzinski, que gozará 

licença prêmio de 30(trinta) dias a contar de 

23.06.2016. 

(*) Não havendo interessados dentre os aprovados do Cargo de Professor de Educação Infantil, a 

vaga será ofertada aos aprovados do Cargo de Professor de Ensino Fundamental presentes na 

escolha, de acordo com a ordem de classificação. 

 

 

 

 



 

 

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – 20 HORAS  

SEQ. LOCAL MOTIVO 

01 (*) E. I. FLORESTA 

(PERÍODO MATUTINO – 5º ANO) 

Substituição a Joelma Gonçalves de Lima, que 

gozará licença prêmio de 30(trinta) dias a 

contar de 20.06.2016. 

(*) Não havendo interessados dentre os aprovados do Cargo de Professor de Ensino 

Fundamental, a vaga será ofertada aos aprovados do Cargo de Professor de Educação Infantil 

presentes na escolha, de acordo com a ordem de classificação. 

 

Papanduva-SC, 08 de junho de 2016. 

 

Valdeci Becker 

Assistente de Recursos de Humanos 


